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INDICAÇÃO NO 111B 159 r2019
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..}(......
Secretaria Leçlislativa

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo por intermédio da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, a construção de quadra poliesportiva
coberta e iluminada na Escola Classe 116 da
Região Administrativa de Santa Mana -- RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de quadra
poliesportiva coberta e iluminada na Escola Classe 1 16 da Região Administrativa
de Santa Mana -- RA XIII. B....

Considerando o disposto no artigo 21 7 da Constituição Federal, que define Ê
o exporte como dever do Estado e direito de cada um, reforçando o compromisso de n
democratizar o acesso às atividades esportivas como parte da formação integral de =
crianças, adolescentes e jovens. apresentamos esta Indicação, que tem por objetivo g
atender as necessidades dos alunos da Escola Classe n' 1 16 de Santa Mana, que E
reivindicam a adequação do espaço físico esportivo da escola. '
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k.jJUSTIFICAÇÃO

Especialistas apontam que o tempo livre dos jovens, principalmente em
grandes centros devem ser alvo de políticas públicas permanentes. pois a ociosidade
por falta de atividades, inclusive escolares, contribuem para a escalada de violência.
fato que vem se agravando no Distrito Federal ao longo dos anos.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

EDUARDO PEDROSA
DEPUTADO DISTRITAL
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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[]

Em 27/02/2019 16:04

g
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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